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Ex.mos Senhores 

Para conhecimento das Sociedades Desportivas e demais interessados, divulgam-se as 

Deliberações proferidas pela Secção Profissional do Conselho de Disciplina da Federação 

Portuguesa de Futebol, no âmbito da elaboração do mapa de processos sumários, em reunião 

restrita de 25 de janeiro de 2024. 

 

Com os melhores cumprimentos,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSUNTO: Publicação de Deliberações do Conselho de Disciplina da FPF – Secção Profissional DATA: 25/01/2024   

RUI PEREIRA CAEIRO 

DIRETOR EXECUTIVO 



203.01.151.0 Fc Vizela, Sad v Boavista F.C., Futebol SAD (14-01-2024 18:00) » Liga Portugal Betclic    17ª Jornada
553   FC VIZELA, SAD

C 553 FUTEBOL CLUBE VIZELA, 
FUTEBOL SAD

EUR 408.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «1.AO MINUTO 41'-1P, ADEPTOS SITUADOS NA BANCADA CENTRAL 
POENTE, FORA DA ZCEAP, COM ADEREÇOS ALUSIVOS AO CLUBE DA EQUIPA VISITADA, ENTOARAM EM 
UNÍSSONO, DE FORMA CLARA E AUDÍVEL, O SEGUINTE CÂNTICO: "OH CLÁUDIO VAI PÓ CARALHO, OH 
CLÁUDIO VAI PÓ CARALHO".», «Cerca do minuto 40 do jogo, e após o segundo golo da equipa do Boavista FC,(...) o 
descontentamento naquela zona e gerando uma reação imediata dos adeptos do FC Vizela que começaram a dirigir 
insultos para este jogador em particular, Os  ARDs e militares ali colocados a reforçar esse sector, tiveram algumas 
dificuldades em serenar os ânimos exaltados e evitar a continua reação dos adeptos, o que foi conseguido cerca de 2 
minutos depois.» e «cumpre referir que os comentários e impropérios que eram dirigidos daquele sector da Bancada 
Central Poente, eram nomes vernaculares e expressões grosseiras como “filhos da Puta”, bando de paneleiros”, “sois 
uma equipa de merda”. Quanto aos comportamentos adoptados pelos adeptos do FC Vizela, em concreto do Sector 
Inferior B3 foi intensificar a quantidade de impropérios dirigidos ao banco de suplentes do Boavista FC e em particular 
ao jogador em causa, continuando a chamar ao mesmo “filho da puta”. Enquanto isso alguns desses adeptos 
colocaram-se em cima do varandim de separação do sector e da parede traseira do banco de suplentes e outros 
adeptos desceram a bancada até ao nível da última fila de cadeiras e pelo lado esquerdo do banco de suplentes, local 
onde é possível visualizar os jogadores de lado, continuaram a dirigir aquele insulto (“filho da puta”) ao jogador em 
particular. Facto que obrigou à intervenção dos ARD e dos militares para de forma calma e tranquila, sem fazer uso da 
força, para serenar os ânimos.»– Conforme descrito no Relatório do Delegado da LPFP, no Relatório de Policiamento 
Desportivo e nos demais esclarecimentos prestados pela força policial)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

(A arguida foi notificada dos relatórios oficiais do jogo no dia 16.01.2024 e do relatório de policiamento desportivo e 
demais esclarecimentos no dia 23.01.2024. A arguida apresentou alegações no dia 24.01.2024, referindo o seguinte 
«Questao nº 1  Os comentarios e improperios descritos pelo comando da GNR, a terem acontecido apos a equipa 
visitada do FC Vizela ter sofrido um golo, nao podem ser interpretados como sendo dirigidos aos agentes desportivos 
da equipa do Boavista FC, podem muito bem terem sido dirigidos aos nossos atletas. No entanto, nao conseguimos 
confirmr que os  mesmos tenham existido.(...)». Analisada a defesa apresentada, este Conselho de Disciplina - Secção 
Profissional entende que não se vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam 
aqueles relatórios oficiais, pelo que se confirma a factualidade descrita nos relatórios, com as consequências 
disciplinares previstas no RDLPFP.)

166   BOAVISTA F.C., FUTEBOL SAD

J 1321800 JERIEL NICOLAS DE SANTIS 
CORDOVA

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº158.E)

J 1321800 JERIEL NICOLAS DE SANTIS 
CORDOVA

EUR 490.00 MULTA Artº158.E)

(Injúrias e ofensas à reputação - «4.DURANTE A REUNIÃO DE SEGURANÇA NO FINAL DE JOGO, FOI-NOS 
REPORTADO PELO COMANDANTE DAS FORÇAS DE SEGURANÇA, QUE AO MINUTO 40'-1P, APÓS O GOLO DA 
EQUIPA VISITANTE, O JOGADOR SUPLENTE NÚMERO 27 (DE SANTIS) FEZ UM PIRETE PARA ADEPTOS 
CAPTADA PELA CÂMARA NÚMERO 23 DO CCTV. TAL FACTO NÃO FOI VISUALIZADO PELOS DELEGADOS DA 
LIGA.» e «Cerca do minuto 40 do jogo, e após o segundo golo da equipa do Boavista FC, um dos jogadores suplentes 
do Boavista FC, identificado na ficha de jogo como n.º 27 de nome De Santis, ao regressar ao seu banco, reagiu aos 
comentários e vários impropérios que os adeptos do FC Vizela (...) executando um gesto comumente designado de 
pirete ( dedo médio levantado e os restantes dedos da mão recolhidos) na direção dos adeptos ali sentados. O Jogador 
em causa agarrou-se com ambas as mãos á pala de vidro do banco suplementar, levantando ao  mesmo tempo o dedo 
médio da mão direita (visível na camara 23 do sistema de CCTV),(...)» - Conforme descrito no Relatório do Delegado da 
LPFP e no Relatório de Policiamento Desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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203.01.154.0 Fc Famalicão Sad v SC Braga SAD (18-01-2024 18:45) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
493   FC FAMALICÃO SAD

J 913712 FILIPE MIGUEL BARROS 
SOARES

EUR 29.00 MULTA  Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 957507 FRANCISCO JORGE TAVARES 
OLIVEIRA

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO  Artº164.7

J 957507 FRANCISCO JORGE TAVARES 
OLIVEIRA

EUR 85.00 MULTA  Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

DEL FRANCISCO JOSE CASTRO 
FERNANDES

 8 DIAS DE SUSPENSÃO Artº140.2

DEL FRANCISCO JOSE CASTRO 
FERNANDES

EUR 561.00 MULTA Artº140.2

(Protestos contra a equipa de arbitragem – «Saiu deliberadamente da área técnica para protestar ou discutir com um 
elemento da equipa de arbitragem, dizendo: "é tudo contra nós".» – Conforme Relatório do Árbitro)
(Ex vi artigo 140.º, n.º 1 e 168º, n.º 1 do RDLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1 do RDLPFP – Conforme o cadastro do agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 493 FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 
FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Artº119.3

C 493 FUTEBOL CLUBE FAMALICAO 
FUTEBOL SAD

EUR 1122.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no reinício do jogo - «A segunda parte iniciou-se com um atraso de 3 minutos devido à chegada tardia da 
equipa do FC Famalicão ao relvado, sem apresentarem motivo justificativo.» e «3. O jogo na segunda parte começou 
com 3 minutos de atraso, relativamente ao previsto, devido à chegada tardia ao retângulo de jogo da equipa do FC 
Famalicão. Não foi dada qualquer justificação para o sucedido.» - Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da 
LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1287390 GUSTAVO HENRIQUE 
GIORDANO AMARO ASSUNÇÃO 
SILVA

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº158.A)

J 1287390 GUSTAVO HENRIQUE 
GIORDANO AMARO ASSUNÇÃO 
SILVA

EUR 630.00 MULTA Artº158.A)

(Injúrias e ofensas à reputação - «Usar linguagem ou gestos ofensivos, injuriosos e ou grosseiros - Após o árbitro sair 
da zona de revisão e reverter um pontapé de penálti inicialmente assinalado para a sua equipa, chamou ao árbitro filho 
da puta. No final do jogo, no acesso ao balneário, fora do mesmo, o jogador dirigiu-se ao árbitro fazendo-lhe um pedido 
de desculpa, dizendo que foi um desabafo.» - Conforme relatado no Relatório do Árbitro)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 3 e art.º 56º, nº 2 e 5, todos do RDLPFP – Conforme cadastro do agente 
desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1156936 JHONDER LEONEL CADIZ 
FERNANDEZ

 REPREENSÃO  Artº164.4

J 1156936 JHONDER LEONEL CADIZ 
FERNANDEZ

EUR 71.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1404732 OTÁVIO ATAÍDE DA SILVA  REPREENSÃO  Artº164.4

J 1404732 OTÁVIO ATAÍDE DA SILVA EUR 71.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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1048   SC BRAGA SAD

J 1317741 ABEL RUIZ ORTEGA  REPREENSÃO  Artº164.4

J 1317741 ABEL RUIZ ORTEGA EUR 128.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1283055 CRISTIAN ALEXIS BORJA 
GONZALEZ

 REPREENSÃO  Artº164.3

J 1283055 CRISTIAN ALEXIS BORJA 
GONZALEZ

EUR 102.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 633542 JOÃO FILIPE IRIA SANTOS 
MOUTINHO

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO  Artº164.7

J 633542 JOÃO FILIPE IRIA SANTOS 
MOUTINHO

EUR 153.00 MULTA  Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 710140 LUIS MIGUEL AFONSO 
FERNANDES

EUR 51.00 MULTA  Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1317939 VITOR CARVALHO VIEIRA  1 JOGOS DE SUSPENSÃO  Artº164.7

J 1317939 VITOR CARVALHO VIEIRA EUR 153.00 MULTA  Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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203.01.155.0 Fc Vizela, Sad v Sporting Cp, Sad (18-01-2024 20:45) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
1095   SPORTING CP, SAD

J 1415467 MORTEN BLOM DUE 
HJULMAND

EUR 102.00 MULTA  Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1095 SPORTING CLUBE DE 
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

EUR 1910.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público –«USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitante 1 Central Poente Norte - Superior Pote de Fumo 21:37 Não
Visitante 1 Central Poente Norte - Superior Flashlight 21:37 Não – Conforme o descrito no Relatório do Delegado da 
LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 3 e nº 5 todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do 
clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1095 SPORTING CLUBE DE 
PORTUGAL - FUTEBOL, SAD.

EUR 918.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Na reunião final de segurança, informou o Sr. comandante das forças de 
segurança, Capitão Orlando Mendes, que os adeptos identificados pelas suas vestes, camisola, cachecóis e cânticos, 
localizados na bancada central poente sul, fora da ZCEAP, entoaram os seguintes cânticos: Minuto 36 da primeira parte 
"Filho da Puta"; Minuto 45+1 da primeira parte "Vizela é merda". (...) Na reunião final de segurança, informou o Sr. 
comandante das forças de segurança, Capitão Orlando Mendes, que foi identificado e colocado fora do recinto, um 
adepto da equipa visitante, localizado na bancada central poente norte superior» e «Realização de cânticos insultuosos 
por parte dos adeptos afectos ao Sporting CP, que estavam no Topo Sul da Bancada Central Poente, dirigidos ao 
guarda redes do Futebol Clube Vizela com os seguintes dizeres 'Filho da puta". Não foi possível proceder à 
identificação individual porquanto estes insultos eram entoados pela larga maioria dos adeptos ali sentados, de forma 
uniforme e uníssona. Não existindo um individuo ou grupo de 'indivíduos que se destacasse. (...) Realização de 
cânticos insultuosos por parte dos adeptos afectos ao Sporting CP, que estavam no Topo Sul da Bancada Central 
Poente, dirigidos genericamente ao FC Vizela e ao concelho de Vizela com os seguintes dizeres "Vizela é merda". Não 
foi possível proceder à identificação individual porquanto estes insultos eram entoados pela larga maioria dos adeptos, 
de forma uniforme e uníssona. Não existindo um individuo ou grupo de indivíduos que se destacasse. (...) Foi 
identificado um adepto afecto ao Sporting CP ( ostentava indumentária do clube), no Sector Superior do Topo Norte da 
Bancada Central Poente por incumprimento reiterado das ordens e indicações dos militares da Guarda empenhados no 
policiamento do evento naquele local. O cidadão foi colocado no exterior do Estádio (...)»– Conforme descrito no 
Relatório do Delegado da LPFP e no Relatório de Policiamento Desportivo)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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553   FC VIZELA, SAD

J 1361097 ANDERSON DE JESUS SANTOS  REPREENSÃO  Artº164.3

J 1361097 ANDERSON DE JESUS SANTOS EUR 41.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1372220 FABIJAN BUNTIC EUR 21.00 MULTA  Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 553 FUTEBOL CLUBE VIZELA, 
FUTEBOL SAD

EUR 510.00 MULTA Artº127.1

(Inobservância de outros deveres – Entrada e permanência de objetos não autorizados –«USO DE ENGENHOS 
EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitante 1 Central Poente Norte - Superior Pote de Fumo 21:37 Não
Visitante 1 Central Poente Norte - Superior Flashlight 21:37 Não» – Conforme o descrito no Relatório do Delegado da 
LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. a) e f) do Regulamento das Competições organizadas pela Liga 
Portugal, no art.º 6.º, al. g), art.º 9.º, n.º 1, al. h) e art.º 10.º, n.º 1, al. a) do anexo VI do Regulamento de Competições da 
LPFP e no art.º 8.º al. a) e art.º 23.º, n.º 1, al. i) da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, na redação atualmente em vigor)
(Reincidência - Ex vi art.º 127.º, n.º2, art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e art.º 56.º, n.º 3, todos do RDLPFP – Conforme o 
cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1415143 RAFAEL GUILLERMO 
BUSTAMANTE CANTILLO

EUR 31.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

Pag. 5 de 18 25-01-2024

DATA DA REUNIÃO:25-01-2024

Época de 2023-2024



203.01.156.0 Estoril Praia, Sad v Fc Arouca, Sduq (20-01-2024 15:30) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
641   ESTORIL PRAIA, SAD

J 1253165 JOÃO CARLOS CARDOSO 
SANTO

 REPREENSÃO  Artº164.3

J 1253165 JOÃO CARLOS CARDOSO 
SANTO

EUR 57.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1004569 JOAO MIGUEL VIEIRA FREITAS 
SILVA MARQUES

 REPREENSÃO  Artº164.4

J 1004569 JOAO MIGUEL VIEIRA FREITAS 
SILVA MARQUES

EUR 71.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1039252 WAGNER FABRICIO CARDOSO 
PINA

EUR 43.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

474   FC AROUCA, SDUQ

J 998137 PEDRO CARVALHO SANTOS  1 JOGOS DE SUSPENSÃO  Artº164.7

J 998137 PEDRO CARVALHO SANTOS EUR 85.00 MULTA  Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 814349 TIAGO ALEXANDRE SOUSA 
ESGAIO

 REPREENSÃO  Artº164.4

J 814349 TIAGO ALEXANDRE SOUSA 
ESGAIO

EUR 71.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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203.01.157.0 Portimonense, Sad v Gil Vicente FC, SDUQ (21-01-2024 15:30) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
893   PORTIMONENSE, SAD

J 1216880 CARLOS VINICIOS SANTOS 
JESUS

EUR 51.00 MULTA Artº164.2

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 7º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1025890 HELIO SANDRO OLIVEIRA 
ALVES VARELA

 REPREENSÃO Artº164.4

J 1025890 HELIO SANDRO OLIVEIRA 
ALVES VARELA

EUR 51.00 MULTA Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 975328 HILDEBERTO JOSE MORGADO 
PEREIRA

EUR 21.00 MULTA Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

557   GIL VICENTE FC, SDUQ

J 1415386 ROMAN MORY DIAMAN GBANE  1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.7

J 1415386 ROMAN MORY DIAMAN GBANE EUR 85.00 MULTA Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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203.01.158.0 Vitória Sc, Sad v Cfea – Club Football Estrela, Sad (21-01-2024 20:30) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
1213   VITÓRIA SC, SAD

J 792499 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.7

J 792499 TIAGO RAFAEL MAIA SILVA EUR 108.00 MULTA Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1213 VITÓRIA SPORT CLUBE, 
FUTEBOL SAD

REPREENSÃO Artº119.3

C 1213 VITÓRIA SPORT CLUBE, 
FUTEBOL SAD

EUR 1143.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no reinício do jogo - «Houve atraso na 2ª Parte? Sim - (A segunda parte iniciou com 3 minutos de atraso devido 
à equipa A sem apresentar motivo justificativo.)» e «O jogo reiniciou com três minutos de atraso em relação ao horário 
estabelecido, em virtude da presença tardia no relvado da equipa visitada Vitória SC, sem que nenhuma justificação 
fosse apresentada.» - Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

5156   CFEA – CLUB FOOTBALL ESTRELA, SAD

C 5156 CFEA – CLUB FOOTBALL 
ESTRELA, SAD

REPREENSÃO Artº119.3

C 5156 CFEA – CLUB FOOTBALL 
ESTRELA, SAD

EUR 816.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no início do jogo - «Houve atraso na 1ª Parte? Sim - (O jogo iniciou com 3 minutos de atraso devido à 
regularização de equipamento da equipa B.)» e «O jogo iniciou com três minutos de atraso em relação ao horário 
estabelecido, em virtude da necessidade de verificação de equipamento da equipa visitante Estrela da Amadora, por 
parte da equipa de arbitragem, visto não estar em conformidade.» - Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da 
LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1012802 HEVERTTON CIRIACO SANTOS 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº154.5

J 1012802 HEVERTTON CIRIACO SANTOS EUR 21.00 MULTA Artº154.5

(Prática de jogo violento e outros comportamentos graves - «Impedir um golo ou anular uma clara oportunidade de golo 
de um adversário cujo movimento geral seja na direção da baliza do infrator, cometendo uma infração passível de um 
pontapé-livre - Rasteirou um adversário que seguia na direção da sua baliza, anulando uma clara oportunidade de 
golo» - Conforme Relatório do Árbitro)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

(O arguido foi notificado dos relatórios oficiais do jogo no dia 23.01.2024. O arguido apresentou alegações no dia 
24.01.2024, referindo que «Em sede de audiência prévia e no exercício desse direito, vimos pelo presente, mui 
respeitosamente, junto de V/ Exas., apresentar a nossa defesa: 1. Exibição de cartão vermelho aos 72 minutos ao 
nosso Jogador, Hevertton, camisola n.º 27, aceita-se na íntegra, o descrito no Relatório do Exmo. Sr. Árbitro de jogo, do 
qual se faz fé e só não se transcreve, por uma questão de economia processual, pese embora não tenha existido dolo 
por parte do nosso jogador na sua ação, mas sim na disputa do lance tentou jogar a bola sem qualquer outra intenção, 
sendo que por infelicidade sua acabou por atingir o jogador da equipa adversária e por consequência ser admoestado 
com o cartão vermelho. Neste sentido, pedimos a V/ Exas., que considerem a confissão dos factos e a ausência de 
antecendentes disciplinares do nosso jogador , como atenuantes na sanção que lhe vier a ser aplicada. É o que nos 
cumpre levar à apreciação de V/ Exas., sempre com o devido respeito e creiam-me que é muito, apelando a V/ infinita 
bondade e benevolência, requer-se a V/ Exas., que a sanção que vier a ser aplicada seja especialmente atenuada. 
Decidindo nessa conformidade farão V/ Exas. Justiça!». Analisada a defesa apresentada, este Conselho de Disciplina - 
Secção Profissional entende que não se vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que 
gozam aqueles relatórios oficiais, pelo que se confirma a factualidade descrita nos relatórios, com as consequências 
disciplinares previstas no RDLPFP. Além disso, tratando-se de decisão da equipa de arbitragem,
tomada durante jogo oficial, relativa à aplicação das leis do jogo, é a mesma, na ausência de evidência de má fé 
(fraude, arbitrariedade ou corrupção), insindicável, por força do princípio da autoridade do árbitro (e por conseguinte da 
doutrina da field of play), conforme estabelece expressamente o artigo 13.º, alínea g) do RDLPFP, pelo que se confirma 
a factualidade descrita nos relatórios, não se valorando, para o efeito, a posição sufragada em sede de exercício do 
direito de audiência prévia no que tange à existência de confissão.)

J 1373112 JONESTON OMORWA OTIENO REPREENSÃO Artº164.3

J 1373112 JONESTON OMORWA OTIENO EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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203.01.159.0 Futebol Clube Porto, Futebol SAD v Moreirense FC, SAD (20-01-2024 20:30) » Liga Portugal Betclic    18ª 
Jornada

529   FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD

O ALESSANDRO DIAS DE 
OLIVEIRA RAPOSO

EUR 765.00 MULTA Artº141

(Inobservância de outros deveres - «Apesar de alertado pelo Delegado da Liga/Campo antes do início do jogo, o operador 
de redes sociais (Alessandro Raposo - licença 15449) não envergou o colete identificativo da sua função, mas apenas a 
devida credencial, durante todo o jogo.»– Conforme descrito no relatório do Delegado da LPFP.)
(Ex vi art.º 171.º, n.º 1 do RDLPFP e art.º 60.º, n.º 17 do Regulamento das Competições organizadas pela Liga  Portugal)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 1, al. a) e art.º 56º, nº 2, ambos do RDLPFP – Conforme cadastro do agente 
desportivo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C EUR 714.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Aos 10 e aos 71 minutos de jogo, os adeptos afetos ao clube visitado, 
localizados na Bancada Sul, setores 8 e 9 (exclusivos aos mesmos), entoaram o cântico em coro e repetidamente (6 e 
3 vezes, respetivamente) " E quem não salta é lampião, allez...!"»– Conforme descrito no Relatório do Delegado da 
LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 529 FUTEBOL CLUBE PORTO, 
FUTEBOL SAD

EUR 3190.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público –«USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitado 1 28 Pote de Fumo 20:38 Não
Visitado 1 28 Flashlight 20:38 Não
Visitado 1 28 Pote de Fumo 22:00 Não» – Conforme o descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal e n.º 1 do art.º 127.º do RDLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e art.º 56.º, n.º 3 e 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do 
clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

867   MOREIRENSE FC, SAD

J 1004996 DINIS LOURENCO CASALS 
NAMURA BORGES PINTO

EUR 43.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 848212 PEDRO MIGUEL SANTOS 
APARICIO

EUR 43.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 923052 RUBEN ISMAEL VALENTE 
RAMOS

REPREENSÃO  Artº164.3

J 923052 RUBEN ISMAEL VALENTE 
RAMOS

EUR 57.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

203.01.160.0 SL Benfica, SAD v Boavista F.C., Futebol SAD (19-01-2024 20:15) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
1023   SL BENFICA, SAD

J 929861 FLORENTINO IBRAIN MORRIS 
LUIS

REPREENSÃO  Artº164.4

J 929861 FLORENTINO IBRAIN MORRIS 
LUIS

EUR 128.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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J 1005482 NICOLAS HERNAN GONZALO 
OTAMENDI

EUR 102.00 MULTA  Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 801847 RAFAEL ALEXANDRE 
FERNANDES FERREIRA SILVA

 REPREENSÃO  Artº164.3

J 801847 RAFAEL ALEXANDRE 
FERNANDES FERREIRA SILVA

EUR 102.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

EUR 714.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Aos 36, 43 e 45+1 minutos da primeira parte, e aos 12 minutos da segunda 
parte, nas bancadas ocupadas exclusivamente por adeptos afetos ao Sport Lisboa e Benfica, identificados com 
adereços alusivos ao clube, mormente, camisolas e cachecóis, e quando o guarda-redes da equipa visitante se 
aprestava para recolocar a bola em jogo, entoaram em uníssono a seguinte frase: "Filho da Puta".»– Conforme descrito 
no Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

EUR 1275.00 MULTA Artº127.1

(Inobservância de outros deveres – Entrada e permanência de objetos não autorizados – Incumprimento de dever de 
garantir a observância de todas as regras e condições de acesso e de permanência de espetadores no recinto 
desportivo, em virtude de não ter sido impedida a entrada de tarjas com dimensões superiores à legalmente permitida, 
seja qual for a natureza ou espécie dessas faixas (sem prejuízo de, no caso concreto, as mesmas não apresentarem 
símbolos, sinais ou mensagens com conteúdo legalmente proibido) -«Aos 39 minutos da segunda parte, na bancada 
Mais Vantagens, Piso 0, Setor 27, fora da ZCEAP, com medida superior a 1metro/1 metro, ocupada exclusivamente 
por adeptos afetos ao Sport Lisboa e Benfica, identificados com adereços alusivos ao clube, mormente, camisolas e 
cachecóis, foi exibida uma faixa com a inscrição " TACCHINARDI Está Presente".» – Conforme descrito no relatório do 
Delegado LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. f) do Regulamento das Competições organizadas pela Liga 
Portugal, no art.º 6.º, al. g), art.º 9.º, n.º 1, al. m) e art.º 10.º, n.º 1, al. c) do anexo VI do Regulamento de Competições 
da LPFP e no art.º 8.º, n.º 1, al. s), no art.º 22.º, n.º 6, al. b) e no art.º 23.º, n.º 4, al. b) da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, 
na redação atualmente em vigor)
(Reincidência - Ex vi art.º 127.º, n.º2, art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e art.º 56.º, n.º 3, todos do RDLPFP – Conforme o 
cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

EUR 9560.00 MULTA Artº187.1.B)

(Comportamento incorreto do público –«USO DE ENGENHOS EXPLOSIVOS OU PIRÓTECNICOS (...)
Visitado 4 TOPO SUL - PISO 3 - SETOR 12 Flashlight 20:13 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 09 Flashlight 20:13 Não
Visitado 1 TOPO NORTE - PISO 0 - SETOR 27 Pote de Fumo 20:13 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 9 Pote de Fumo 20:16 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 9 Tocha Incandescente 20:16 Não
Visitado 3 TOPO SUL - PISO 3 - SETOR 12 Tocha Incandescente 20:48 Não
Visitado 3 TOPO SUL - PISO 3 - SETOR 12 Flashlight 20:48 Não
Visitado 4 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 10 Petardo 20:48 Não
Visitado 2 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 10 Flashlight 21:24 Não
Visitado 2 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 10 Petardo 21:24 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 3 - SETOR 12 Flashlight 21:25 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 11 Flashlight 21:39 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 12 Flashlight 22:11 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 12 Petardo 22:11 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 8 Tocha Incandescente 22:11 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 11 Flashlight 22:14 Não
Visitado 1 TOPO SUL - PISO 0 - SETOR 11 Pote de Fumo 22:15 Não» – Conforme o descrito no Relatório do Delegado 
da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, n.º 1, al. b), c), f) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal e n.º 1 do art.º 127.º do RDLPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e art.º 56.º, n.º 3 e 5, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do 
clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Artº119.3
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C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

EUR 3672.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no início e reinício do jogo - «Atraso 2 mins da equipa do SL Benfica na entrada para início do jogo. Não foi 
dada qualquer justificação. Atraso 4 mins da equipa do SL Benfica na entrada para a 2a parte. Não foi dada qualquer 
justificação.» e «O jogo iniciou-se com dois (2) minutos de atraso em relação ao horário estabelecido, em virtude da 
presença tardia no túnel de acesso ao relvado da equipa visitada, Sport Lisboa e Benfica. Não foi apresentada qualquer 
justificação para o mencionado atraso. (...) O jogo reiniciou-se com quatro (4) minutos de atraso em relação ao horário 
estabelecido, em virtude da presença tardia no retângulo de jogo da equipa do Sport Lisboa e Benfica. Não foi 
apresentada qualquer justificação para o mencionado atraso.» - Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

166   BOAVISTA F.C., FUTEBOL SAD

J 1221374 ILIJA VUKOTIC  REPREENSÃO  Artº164.3

J 1221374 ILIJA VUKOTIC EUR 41.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1330334 RODRIGO ABASCAL BARROS  REPREENSÃO  Artº164.4

J 1330334 RODRIGO ABASCAL BARROS EUR 51.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 1321592 SEBASTIAN PEREZ CARDONA EUR 41.00 MULTA  Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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203.01.161.0 Gd Chaves, Sad v Rio Ave Fc, Sduq (21-01-2024 18:00) » Liga Portugal Betclic    18ª Jornada
622   GD CHAVES, SAD

J 797443 STEVEN SOUSA VITORIA  REPREENSÃO Artº164.3

J 797443 STEVEN SOUSA VITORIA EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 611000 VASCO HERCULANO SALGADO 
CUNHA MANGO FERNANDES

 REPREENSÃO Artº164.3

J 611000 VASCO HERCULANO SALGADO 
CUNHA MANGO FERNANDES

EUR 41.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

918   RIO AVE FC, SDUQ

J 1126448 EMMANUEL OKYERE BOATENG  REPREENSÃO Artº164.4

J 1126448 EMMANUEL OKYERE BOATENG EUR 51.00 MULTA Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 846691 JOAO PEDRO SALAZAR GRACA EUR 41.00 MULTA Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

J 959797 MIGUEL RAIMUNDO NOBREGA  1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.7

J 959797 MIGUEL RAIMUNDO NOBREGA EUR 62.00 MULTA Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

C 918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - 
FUTEBOL SDUQ, LDA

 REPREENSÃO Artº119.3

C 918 RIO AVE FUTEBOL CLUBE - 
FUTEBOL SDUQ, LDA

EUR 694.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no reinício do jogo - «Houve atraso na 2ª Parte? Sim - (Chegada tardia ao relvado por parte do Clube B, sem 
que tenha sido apresentada qualquer justificação. )» e «Apesar de todas as insistências, por parte dos Delegados da 
Liga nomeados para o jogo, para que talnão sucedesse, 2ª parte do jogo iniciou-se com 5 (cinco) minutos de atraso, em 
virtude da demora, no regresso ao relvado, por parte da sociedade desportiva visitante, Rio Ave FC-SDUQ. Para o 
referido atraso não foi apresentada qualquer justificação, por parte dessa sociedade desportiva.» - Conforme Relatório 
do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)

203.01.162.0 Casa Pia Atlético Clube, Futebol Sduq, Lda v SC Farense, SAD (20-01-2024 18:00) » Liga Portugal Betclic    18ª 
Jornada

1065   SC FARENSE, SAD

J 1283246 ZACH MUSCAT  REPREENSÃO  Artº164.3

J 1283246 ZACH MUSCAT EUR 41.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 2 do RDLPFP)
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204.01.155.0 SCU Torreense SAD v Santa Clara  SAD (21-01-2024 15:30) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
1004   SCU TORREENSE, SAD

J 1415165 MARVIN ADOLPHE FABRICE 
ELIMBI GILBERT

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.7

J 1415165 MARVIN ADOLPHE FABRICE 
ELIMBI GILBERT

EUR 54.00 MULTA Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 1004 SPORT CLUBE UNIAO 
TORREENSE,  FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Artº119.3

C 1004 SPORT CLUBE UNIAO 
TORREENSE,  FUTEBOL SAD

EUR 500.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no início do jogo - «Jogo iniciou-se com 7 minutos de atraso devido à correcção de equipamentos dos 
jogadores da equipa A» e «Embora os Delegados da Liga tenham frisado a importância do inicio pontual, em sede de 
reunião de organização de jogo, a partida iniciou-se sete minutos depois da hora marcada, devido ao atraso da equipa 
visitada, S.C.U. Torreense, de forma a que fosse corrigido o equipamento de alguns jogadores.» - Conforme Relatório 
do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

304   SANTA CLARA AÇORES SAD

J 1156677 JOSE MANUEL VELAZQUEZ 
RODRIGUEZ

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1415110 VINICIUS LOPES DA SILVA  REPREENSÃO Artº164.3

J 1415110 VINICIUS LOPES DA SILVA EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)
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204.01.156.0 CD Tondela SAD v FC Porto SAD (21-01-2024 11:00) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
311   CD TONDELA, SAD

J 796697 HELDER LUIS LOPES VIEIRA 
TAVARES

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.7

J 796697 HELDER LUIS LOPES VIEIRA 
TAVARES

EUR 54.00 MULTA Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1330410 LUCAS BARROS DA CUNHA  REPREENSÃO Artº164.4

J 1330410 LUCAS BARROS DA CUNHA EUR 45.00 MULTA Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 706881 RICARDO MIGUEL MARTINS 
ALVES

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1220746 ROBERTO JESUS MACHADO  REPREENSÃO Artº164.4

J 1220746 ROBERTO JESUS MACHADO EUR 45.00 MULTA Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

529   FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD

J 1027823 GUILHERME BORGES GUEDES EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

TA 137265 PEDRO MIGUEL FREITAS 
ABREU

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Art.º 168.º-A, 1 

TA 137265 PEDRO MIGUEL FREITAS 
ABREU

EUR 540.00 MULTA Art.º 168.º-A, 1 

(Expulsão de treinador - «Protestou uma decisão da equipa de arbitragem, de pé, esbracejando e gesticulando de forma 
agressiva para com o árbitro e dizendo: "É falta, marca as faltas"»- Conforme Relatório do Árbitro)
(Ex vi artigo 140.º, n.º 1 e artigo 168º, nº 1 e 3 e Lei 12 das Leis de Jogo)
(Circunstância atenuante - Ex vi art.º 55º, nº 1, al. a), artigo 56º, nº 2 e 5 todos do RDLPFP – Conforme cadastro do 
agente desportivo)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

204.01.157.0 Belenenses SDUQ v AVS SAD (20-01-2024 14:00) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
327   BELENENSES SDUQ

C 327 BELENENSES - FUTEBOL SDUQ 
LDA

 REPREENSÃO Artº119.1

C 327 BELENENSES - FUTEBOL SDUQ 
LDA

EUR 357.00 MULTA Artº119.1

(Atraso no reinício do jogo - «Atraso de 3 minutos por parte da equipa visitada na chegada ao terreno de jogo, antes do 
início da 2ª parte, sem apresentar nenhuma justificação.» e «O jogo reiniciou com 3 minutos de atraso por chegada 
tardia da equipa visitada, Belenenses, ao túnel de acesso ao relvado. No final do jogo, o delegado da equipa visitada 
informou que o atraso se deveu ao Guarda-redes ter estado a receber assistência numa mão.» -Conforme Relatório do 
Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 53.º, n.º 1, al. a), e n.º 2 e artigo 56º, nº 3, todos do RDLPFP – Conforme o cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 674672 RUI JORGE FARTO CORREIA EUR 27.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

6194   AVS - FUTEBOL SAD

J 728689 LUIS MANUEL COSTA SILVA EUR 45.00 MULTA  Artº164.2

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 7º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)
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204.01.158.0 CD Mafra SAD v SL Benfica, SAD (20-01-2024 11:00) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
277   CD MAFRA, SAD

J 726254 GUILHERME FILIPE SALGADO 
FERREIRA

 REPREENSÃO  Artº164.4

J 726254 GUILHERME FILIPE SALGADO 
FERREIRA

EUR 45.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1024895 LUCAS GABRIEL SOUZA ALVES  REPREENSÃO  Artº164.3

J 1024895 LUCAS GABRIEL SOUZA ALVES EUR 36.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1372516 MÁRIO CÉSAR AZEVEDO 
ALVES BALBÚRDIA

 REPREENSÃO  Artº164.4

J 1372516 MÁRIO CÉSAR AZEVEDO 
ALVES BALBÚRDIA

EUR 45.00 MULTA  Artº164.4

(4º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1155211 PEDRO HENRIQUE BARCELOS 
SILVA

 REPREENSÃO  Artº164.3

J 1155211 PEDRO HENRIQUE BARCELOS 
SILVA

EUR 36.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1415086 PONTUS ANDY TEXEL  REPREENSÃO  Artº164.3

J 1415086 PONTUS ANDY TEXEL EUR 36.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

1023   SL BENFICA, SAD

J 1276196 ADRIAN BAJRAMI EUR 27.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1037735 RAFAEL FILIPE GONCALVES 
SOARES LUIS

EUR 18.00 MULTA  Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Artº119.3

C 1023 SPORT LISBOA BENFICA, 
FUTEBOL SAD

EUR 429.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no reinício do jogo - «Atrasado de 2m da equipa B ao chegar ao relvado, no inicio da 2 parte.» e «A segunda 
parte do jogo iniciou com 2 minutos de atraso, em virtude da chegada tardia do SL Benfica B ao
túnel de acesso ao relvado, não tendo sido apresentada qualquer justificação para o atraso.» - Conforme Relatório do 
Árbitro
e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)
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204.01.159.0 Marítimo da Madeira SAD v CD Nacional SAD (21-01-2024 18:00) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
282   CD NACIONAL, SAD

J 695761 ANDRE ALEXANDRE CARREIRA 
SOUSA

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº158.A)

J 695761 ANDRE ALEXANDRE CARREIRA 
SOUSA

EUR 536.00 MULTA Artº158.A)

(Injúrias e ofensas à reputação - «Utilizou para comigo palavras injuriosas/ofensivas, protestando uma decisão e 
proferindo: "Isto não é nada, vai pró caralho! "» - Conforme relatado no Relatório do Árbitro)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 282 CLUBE DESPORTIVO 
NACIONAL,FUTEBOL SAD

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG

C 282 CLUBE DESPORTIVO 
NACIONAL,FUTEBOL SAD

EUR 250.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Aos três, nove, vinte e oito e quarenta e quatro minutos da primeira parte, e 
aos trinta e três minutos da segunda parte, adeptos do CD Nacional, situados na bancada Topo Norte, Setor A, zona 
ocupada exclusivamente ocupada por adeptos do aludido Clube, entoram em uníssono o cântico "Filho da puta", 
aquando da execução de pontapés de baliza pelo guarda-redes do Marítimo da Madeira.»– Conforme descrito no 
Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1372479 GUSTAVO DA SILVA CUNHA  REPREENSÃO Artº164.3

J 1372479 GUSTAVO DA SILVA CUNHA EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1372625 PAULO VÍTOR LEAL SOUSA 
LIMA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 1372625 PAULO VÍTOR LEAL SOUSA 
LIMA

EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1415478 ULISSES WILSON JERONYMO 
ROCHA

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO Artº164.7

J 1415478 ULISSES WILSON JERONYMO 
ROCHA

EUR 54.00 MULTA Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

417   MARÍTIMO DA MADEIRA, FUTEBOL SAD

J 754994 FABIO DIOGO AGRELA 
FERREIRA

EUR 18.00 MULTA Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1069441 HIGOR INACIO PLATINY 
OLIVEIRA RODRIGUES

EUR 27.00 MULTA Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1055488 JOSE MANUEL BICA REIS  REPREENSÃO Artº164.3

J 1055488 JOSE MANUEL BICA REIS EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 417 MARÍTIMO DA MADEIRA, 
FUTEBOL SAD

 AGUARDA 
ESCLARECIMENTO

AG
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204.01.160.0 CD Feirense SAD v UD Oliveirense SAD (20-01-2024 15:30) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
268   CD FEIRENSE, SAD

J 1171943 BRUNO SILVA FONSECA EUR 27.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1362705 CARNEJY ANTOINE EUR 18.00 MULTA  Artº164.1

(1º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 268 CLUBE DESPORTIVO FEIRENSE 
- FUTEBOL, SAD

EUR 3570.00 MULTA Artº186.2

(Arremesso de objeto sem reflexo no jogo – «Na Reunião Final de Segurança, fomos informados pelo Comandante do 
Policiamento que às 17:24h, os adeptos do CD Feirense, situados na bancada Topo Norte, arremessaram uma cadeira 
para o terreno de jogo. Esta situação não provocou interrupção de jogo nem atingiu qualquer agente desportivo.» e 
«17h24 Arremesso de uma cadeira para o interior do recinto desportivo por parte dos adeptos adstritos ao CD 
Feirense.» – Conforme Relatório do Delegado da LPFP e Relatório de Policiamento Desportivo)
(Violação dos deveres inscritos no art. 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela Liga 
Portugal)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex. vi. art. 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 268 CLUBE DESPORTIVO FEIRENSE 
- FUTEBOL, SAD

EUR 322.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Os adeptos do CD Feirense, situados na bancada Topo Norte, entoaram de 
forma audível e percetível, os seguintes cânticos dirigidos ao Guarda-Redes da equipa visitada, quando o mesmo se 
preparava para executar os pontapés de baliza: "Filho da Puta" (minutos 7' 1ªparte, 25' 1ªparte, 26' 1ªparte e 18' 
2ªparte). (...) Os adeptos do CD Feirense, situados na bancada Topo Norte, entoaram de forma audível e percetível, os 
seguintes cânticos: "Tudo a saltar, Oliveira é merda" (minuto 22' 1ª parte); "Alé, alé, e quem não salta é azeiteiro" 
(minuto 25' 1ªparte); "E ó Arthur vai pro caralho" (final da 1ª parte); "União, união, a tua mãe é
uma puta e o teu pai é um ladrão" (minuto 7' 2ªparte); "Arthur escuta és um filho da puta" e "Ó Arthur vai pro caralho" 
(durante a flash interview).»– Conforme descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

1143   UNIÃO DESPORTIVA OLIVEIRENSE 
FUTEBOL SAD

J 1062099 GONCALO MIGUEL NEGRAO 
SOUSA

EUR 45.00 MULTA  Artº164.2

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 7º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 942799 JAIME ALEXANDRINO GOMES 
PINTO

EUR 27.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 1143 UNIÃO DESPORTIVA 
OLIVEIRENSE FUTEBOL SAD

 REPREENSÃO Artº119.3

C 1143 UNIÃO DESPORTIVA 
OLIVEIRENSE FUTEBOL SAD

EUR 393.00 MULTA Artº119.3

(Atraso no reinício do jogo - «O inicio da segunda parte teve um atraso de 3 minutos devido à chegada tardia da equipa 
B para o reinício de jogo, esse atrasado foi justificado pelo capitão da referida equipa pela necessidade de assistência 
médica ao seu colega n°22 durante o intervalo do jogo.» e «A 2ª parte do jogo iniciou com 3 minutos de atraso, devido 
à chegada tardia da equipa da UD Oliveirense ao terreno de jogo, onde já já se encontravam a equipa de arbitragem e 
a equipa do CD Feirense. O delegado informou que o atraso se deveu a assistência médica ao jogador nº22, Zé 
Pedro.» - Conforme Relatório do Árbitro e do Delegado da LPFP)
(Reincidência - Ex vi art.º 54.º, n.º 1, do RDLPFP - Conforme cadastro do clube)
(Montante das Multas - Ex vi art.º 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

C 1143 UNIÃO DESPORTIVA 
OLIVEIRENSE FUTEBOL SAD

EUR 250.00 MULTA Artº187.1.A)

(Comportamento incorreto do público – «Os adeptos da UD Oliveirense, situados na bancada Topo Sul, entoaram de 
forma audível e percetível, o seguinte cântico: "Ó sapateiro, vai pro caralho" - dirigido ao jogador nº 88 do CD Feirense, 
aquando da sua substituição (minuto 21' 2ªparte).»– Conforme descrito no Relatório do Delegado da LPFP)
(Violação dos deveres inscritos no art.º 35.º, nº 1, al. b), c) e o) do Regulamento das Competições organizadas pela 
Liga Portugal)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)
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204.01.161.0 Leixões SC SAD v FC Penafiel SAD (21-01-2024 14:00) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
823   LEIXÕES SC, SAD

J 1330361 DANRLEI ROSA DOS SANTOS EUR 36.00 MULTA Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1154051 HUGUES EVRARD ZAGBAYOU  REPREENSÃO Artº164.3

J 1154051 HUGUES EVRARD ZAGBAYOU EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1288189 LEONARDO COSTA BOLGADO EUR 36.00 MULTA Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

524   FUTEBOL CLUBE PENAFIEL, SAD

J 903058 JOAO PEDRO PRADIANTE 
SILVA

 REPREENSÃO Artº164.3

J 903058 JOAO PEDRO PRADIANTE 
SILVA

EUR 36.00 MULTA Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

204.01.162.0 Lank Vilaverdense SAD v Académico Viseu SAD (19-01-2024 18:00) » Liga Portugal SABSEG    18ª Jornada
1207   LANK VILAVERDENSE SAD

J 986660 LENIO SERGIO MOREIRA 
BASTOS NEVES

EUR 36.00 MULTA  Artº164.1

(Ex vi artigo 164º, nº 10 do RDLPFP - 6º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1324745 MOHAMED LAMINE SEYBA 
SAKO

 1 JOGOS DE SUSPENSÃO  Artº164.7

J 1324745 MOHAMED LAMINE SEYBA 
SAKO

EUR 54.00 MULTA  Artº164.7

(5º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

646   ACADÉMICO VISEU FC, FUTEBOL SAD

J 1372244 GAUTIER ROLAND GERARD 
OTT

 REPREENSÃO  Artº164.3

J 1372244 GAUTIER ROLAND GERARD 
OTT

EUR 36.00 MULTA  Artº164.3

(3º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

J 1415109 MARCO ANTÔNIO MARSULO 
JUNIOR

EUR 27.00 MULTA  Artº164.2

(2º cartão amarelo)
(Montante das Multas - Ex vi artigo 36.º, n.º 1 e 3 do RDLPFP)

O Conselho de Disciplina
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